ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA NO DIA 1º DE SETEMBRO DE 2016.
Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis foi realizada a audiência pública na sede da Câmara Municipal de Três Passos, às oito horas e trinta minutos, com o objetivo de discutir a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual para o ano de 2017. O Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, vereador Alcione Cezar dos Santos, deu início à presente reunião pública. A Secretária Municipal de Finanças Mara Quinot Both apresentou dados e informações com relação ao orçamento para o exercício financeiro de 2017. Destacou que o Resultado Primário Ajustado é positivo, no montante de R$ 185.669,00, em função do superávit proveniente dos exercícios financeiros anteriores no valor de R$ 4.200.000,00. Falou sobre o relatório dos projetos em execução e a executar e despesas com a conservação do patrimônio público, especificando cada ação e detalhando o início da execução e o valor de cada projeto. Detalhou também os Programas de Gestão e os Programas Temáticos, explicando que os Programas Temáticos expressam a agenda de governo por meio de políticas públicas, orientando a ação governamental para a entrega de bens e serviços à sociedade, e os Programas de Gestão reúnem um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e a manutenção da atuação governamental. Disse que o total do orçamento para o ano de 2017, sem deduções, é de R$ 64.604.015,04, o total do orçamento consolidado é de R$ 76.426.105,04, incluindo a autarquia do Instituto de Previdência, e o orçamento a que a Câmara Municipal de Vereadores tem direito é de R$ 2.854.871,84, representando o percentual de 7% sobre o valor a ser arrecadado em 2016, que é de R$ 40.783.883,49. Destacou que dentre os Encargos Especiais existe a contribuição patronal e a alíquota suplementar para amortização do Passivo Atuarial do Instituto de Previdência dos Servidores Municipal, cujo percentual total calculado sobre a folha de pagamento é de aproximadamente 50%, representando uma despesa mensal de aproximadamente R$ 500.000,00. Ressaltou que em relação ao Programa Temático Fiscalização de Obras, o custo para a realização do georeferenciamento do cadastro municipal gira em torno de R$ 500.000,00, o que inviabiliza, por enquanto, a sua concretização, por representar um grande desembolso, apesar de a atualização do cadastro municipal gerar, com o tempo, incremento na receita, fazendo com que aumente a arrecadação de IPTU, principalmente. Mara também ressaltou que o Município de Santa Rosa teve um dispêndio de R$ 1.800.000,00 para realizar o georeferenciamento do cadastro municipal da Secretaria Municipal de Obras. Acrescentou que, em relação ao Programa Municipal de Saneamento Básico, é preciso buscar soluções para a coleta seletiva do lixo, já que muitos munícipes não fazem a adequada e correta separação do lixo. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente audiência pública e lavrada a ata.

